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e pela ausência do Despacho de Deliberação sobre a prestação 
de contas pelo titular da Unidade Orçamentária e respectiva 
publicação, em descumprimento ao determinado no subitem 
2.5.1 da Portaria SF nº 151/12 e no artigo 16 do Decreto Muni-
cipal nº 48.592/07. Nesse sentido, com base nas manifestações 
dos Órgãos Técnicos que integram a presente Decisão, julgo 
irregular o montante de R$ 12.400,00, por estar em desacordo 
com os preceitos legais apontados. Entretanto, deixo de imputar 
o correspondente débito, por não restarem evidenciadas as 
hipóteses previstas nas alíneas “a” a “d” do § 2º, inciso III, do 
artigo 1º da Instrução nº 3/11 desta Corte de Contas, e concedo 
a quitação integral ao responsável pela prestação de contas ob-
jeto destes autos. Incorporo à minha decisão as recomendações 
formalizadas à fl. 02 ao responsável pela Unidade de Execução 
Orçamentária e Financeira. Determino que, em casos futuros, 
os responsáveis observem rigorosamente os requisitos exigidos 
pela atual regulamentação do regime de adiantamento e sua 
prestação de contas, sob pena de não acolhimento das despesas 
e eventual aplicação de sanção decorrente. Recorro “ex officio”, 
nos termos do disposto no artigo 137, parágrafo único do Regi-
mento Interno desta Casa. Publique-se e intime-se o responsável 
pelo adiantamento, Sr. Pierre Nickel, bem como o responsável 
da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, nos termos 
do artigo 118, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas".

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA (ART. 
117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SIN-
GULAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO, 
CONFORME ARTIGO 80, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 51.714/2010, QUE 
REGULAMENTA A DEVOLUÇÃO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS ENCERRADOS E ARQUIVA-
DOS)

R E L A Ç Ã O 2 9 / 2 0 1 9
PRESTAÇÃO DE CONTAS: APROVADAS PARCIALMENTE, 

COM DETERMINAÇÃO:
CONSELHEIRO MAURÍCIO FARIA
1)TC 7.152/2017 – Autarquia Hospitalar Municipal e Jose 

Carlos Ingrund R$ 17.600,00 (PA 2015-0.284.061-4)
2)TC 7.159/2017 – Autarquia Hospitalar Municipal e Jose 

Carlos Ingrund R$ 17.600,00 (PA 2015-0.079.132-2)
RELATÓRIO: “Trata-se de julgamento de forma englobada 

dos processos a seguir relacionados, referentes às prestações 
de contas de adiantamentos concedidos ao servidor Jose Carlos 
Ingrund, vinculado à Autarquia Hospitalar Municipal, para cobrir 
despesas relativas aos meses de abril e novembro de 2015, 
da Autarquia Hospitalar Municipal. 1) TC nº 72.007.152.17-
00; PA nº 2015-0.284.061-4; período: de 05 a 31/11/15; valor 
analisado: R$ 17.600,00. 2) TC nº 72.007.159.17-59; PA nº 
2015-0.079.132-2; período: de 02 a 30/04/15; valor analisado: 
R$ 17.600,00. A Coordenadoria III, em análise inicial, considerou 
regulares partes das prestações de contas, nos valores de R$ 
15.950,00 e R$ 17.239,62, e irregulares os montantes de R$ 
1.650,00 e R$ 360,38, uma vez que os pagamentos ocorreram 
antes da emissão da Nota Fiscal correspondente, infringência ao 
artigo 1º do Decreto Municipal nº 48.592/2007, pelo não pronto 
pagamento de despesas realizadas pelo regime de adiantamen-
to, de acordo com o artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64. Fina-
lizou as análises, propondo recomendações à Origem, diante de 
outras infringências constatadas. Intimado, o responsável pelos 
adiantamentos apresentou defesa, justificando, em síntese, que, 
1) a NFS-e nº 000724 foi cancelada pela emitente em virtude 
de erro em sua emissão e substituída, conforme declaração da 
prestadora de serviço. Registrou que a despesa foi efetuada em 
caráter de urgência, com o objetivo de realizar o atendimento 
dos pacientes ortopédicos que utilizam os serviços de saúde do 
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio. Por fim, considerou 
o apontamento como irregularidade formal, não ensejando 
a devolução do valor gasto. 2) O serviço foi executado em 
07/04/15, conforme firmado na Danfe nº 68.448, cuja emissão e 
entrega ocorreram no dia posterior. Registrou que a despesa foi 
efetuada em caráter de urgência, com o objetivo de realizar o 
atendimento dos pacientes do Pronto-Socorro do Hospital Muni-
cipal Dr. Cármino Caricchio. Por fim, considerou o apontamento 
como irregularidade formal, não ensejando a devolução do valor 
gasto. Submetida à análise da Coordenadoria III, as justificativas 
foram consideradas insuficientes para sanar as irregularidades 
apontadas pelo órgão técnico, justificando que: 1) não foi 
anexado documento hábil que comprove a realização dos 
serviços antes da compensação dos valores; 2) foi constatada 
divergência entre a cópia da Danfe, apresentada na defesa, e a 
original que consta no PA. A Procuradoria da Fazenda Municipal 
requereu o acolhimento integral das contas, por considerar as 
impropriedades apontadas meramente formais e devidamente 
justificadas, ou sucessivamente, em caso de rejeição, com ful-
cro na Instrução nº 03/11 deste Tribunal, pela não imposição 
de glosa dos valores analisados. Requereu, também, que não 
sejam acolhidas as recomendações sugeridas pela Auditoria, 
ante a ausência de notícia de descumprimento e, também, pelo 
fato de o responsável pela Unidade de Execução Orçamentária 
e Financeira não ter se manifestado no processo. A Secreta-
ria Geral acompanhou o entendimento da Coordenadoria III, 
no sentido das irregularidades parciais das despesas, com as 
recomendações sugeridas, no entanto, sem a imputação de 
débito ao servidor, por não restarem evidenciadas as hipóteses 
previstas nas alíneas “a” a “d” do § 2º, inciso III, do artigo 1º da 
Instrução nº 3/11 desta Corte de Contas, podendo ser conferida 
a quitação ao responsável, na esteira das decisões precedentes 
constantes dos TC’s nºs 2.632.12-33, 2.526.12-96, 1.880.13-10 
e 965.12-55. É o relatório. DECISÃO: As razões de defesa apre-
sentadas não foram capazes de alterar os apontamentos das 
irregularidades parciais levantadas pela área técnica desta Corte 
de Contas, concernente ao não pronto pagamento das despesas 
realizadas pelo regime de adiantamento, em desacordo com o 
artigo 1º do Decreto Municipal nº 48.592/07 e o artigo 68 da Lei 
Federal nº 4.320/64. Nesse sentido, com base nas manifestações 
dos Órgãos Técnicos que integram a presente Decisão, julgo 
parcialmente regulares as prestações de contas, nos valores 
de R$ 15.950,00 e R$ 17.239,62, e irregulares os montantes 
de R$ 1.650,00 e R$ 360,38, por estarem em desacordo com 
os preceitos legais apontados. Entretanto, deixo de imputar os 
correspondentes débitos, por não restarem evidenciadas as hi-
póteses previstas nas alíneas “a” a “d” do § 2º, inciso III, do ar-
tigo 1º da Instrução nº 3/11 desta Corte de Contas, e concedo a 
quitação integral ao responsável pelas presentes prestações de 
contas. Incorporo à minha decisão a recomendação formalizada 
à fl. 02 do TC nº 7.152.17-00 ao responsável pela Unidade de 
Execução Orçamentária e Financeira. Tendo em vista as demais 
recomendações formuladas pelos analistas, já submetidas ao 
conhecimento dos interessados, determino que, em casos futu-
ros, observem rigorosamente os requisitos exigidos pela atual 
regulamentação do regime de adiantamento e sua prestação de 
contas, sob pena de não acolhimento das despesas e eventual 
aplicação de sanção decorrente. Recorro “ex officio”, nos ter-
mos do disposto no artigo 137, parágrafo único do Regimento 
Interno desta Casa. Publique-se e intime-se o responsável pelo 
adiantamento, Sr. Jose Carlos Ingrund, bem como o responsável 
da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, nos termos 
do artigo 118, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas”.

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA (ART. 
117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 3 0 / 2 0 1 9
APOSENTADORIAS: APROVADOS OS ATOS E/OU CONHECI-

DOS EVENTUAIS APOSTILAMENTOS/PORTARIAS PROCEDIDOS 
NOS TÍTULOS COMPETENTES:

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO
1)TC 601/2017 – Dalva Gonçalves Ribeiro RF 565.592.7/2 

Agente Escolar – SME – Por Invalidez Permanente, com proven-
tos integrais, conforme art. 40, § 1º, I, da CF/88, com redação 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 12 DE ABRIL DE 2019 – SEXTA-FEIRA
09:00 – 18:00
Virada da Maturidade – Direitos dos Idosos
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Gilberto Natalini - PV
10:00 – 12:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Consti-

tuição, Justiça e Legislação Participativa
Tema: PL 171/2019
Salão Nobre - 8° andar
Aurélio Nomura - PSDB
13:00 – 17:00
Sessão Solene de Encerramento da Semana Municipal 

de Incentivo e Orientação ao Estudo e à da Leitura – Insti-
tuída pela Lei n° 14.999/09

Salão Nobre - 8° andar
Eliseu Gabriel - PSB
18:00 – 22:00
Debate: “Chamada dos Concursos de Professores 

2019”
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Celso Giannazi - PSOL
19:00
Sessão Solene para a Entrega do Prêmio Coronel Hélio 

Barbosa Caldas
Salão Nobre - 8° andar
Eduardo Tuma - Presidente

Fábio Nepomuceno de Oliveira 114895-0
Fábio Renato Gomes Pucci 964375-3
Fernanda Cristina Guedes Januário 100752-1
Flávia Alves Santana 974550-5
Flávio Pinheiro Bispo 100607-0
Geanny Silva Severino 976463-1
Idagildo Garrido Santos 973224-2
José Abildo Pereira Barros 108266-3
José de Souza Santana Júnior 965600-6
José Milton dos Santos Junior 122277-5
Jose Rene Soares Pereira 114379-4
Kelen do Nascimento Chagas da Silva 128606-4
Leandro Ferreira Galvão 111264-3
Luciano Aparecido Lopes 104216-5
Luciano Villegas Vegse 911530-7
Luiz Eduardo Picini Hogera 112722-5
Marco Antonio Gonçalves 112960-A
Marco Antônio Saba Mackelrey 111390-9
Marco Antonio Sales do Nascimento 940444-9
Marcos Antonio de Castro 139262-0
Mark Steve Oliveira 960157-A
Marlei Regina de Oliveira Godoi 121088-2
Marlene da Conceição Silva Ferreira 960629-7
Maurício Felício 932497-6
Moacir Paula de Oliveira Junior 981149-4
Paulo Ricardo Nasarre 101980-5
Paulo Roberto De Mello 108782-7
Pedro Hiran Esteves Ornelas 112797-7
Reginaldo Laurindo Alves 971049-3
Ricardo Augusto de Paiva 115085-5
Roberto Gobetti Seguro 108287-6
Roberto Oliveira Pereira 960955-5
Rodrigo Macera Rodrigues 111990-7
Sidney Vicente de Araújo 109658-3
Simone Pereira de Oliveira 117769-9
Valdineis Estevão 953303-6
Vanderson Biajone dos Santos 123832-9
Wanderson Araújo de Souza 103343-3
William Vegse Simão 131034-8
Wilson Renato Ribeiro 103743-9
GUARDA CÍVIL METROPOLITANA RF
Adauto Caetano da Silva 654.124.100
Adiel Fagundes Lechner Mota 674.896.100
Alberto Silva Santos 586.895.501
Alex Sandro Gonçalves 674.404.400
Amauri da Silva 571.917.801
Ana Paula da Costa Macedo Lima 696.312.901
Ana Paula da Silva Dias 752.807.800
Anderson de Carvalho 685.761.200
Andréa Gomes Ribeiro Fernandes 753.366.700
Angela Almeida Pereira 680.640.600
Antonio Carlos Piquera 732.427.800
Antonio Luiz Marçal 649.264.900
Aristides Moreira Noronha 579.156.101
Carlos Alberto Nogueira dos Santos 741.286.000
Carlos Augusto Sousa Silva 653.782.100
Carlos Eduardo de Oliveira 754.732.300
Carlos Paulino de Melo 741.365.300
Cristiane Gentil dos Santos 698.559.900
Denise Locano Souza 706.994.300
Djalma dos Santos Xavier 625.682.100
Douglas Candido 569.216.401
Edilson Lourenço da Silva 680.098.000
Edson Di Cresce 656.837.800
Eduardo Nicolau Dipold 586.553.101
Elson Ferreira Amaro 585.966.201
Enrique Paulo Pereira de Freitas 741.319.000
Ernanio Alves Cordeiro 654.317.100
Euler Antonio Moreira 777.471.100
Everson de Jesus Salema 733.971.200
Fabiana de Amaral Sousa 773.017.900
Fabiana Sezario Silva Carvalho 683.344.600
Fabio Alexandre de Oliveira 753.378.100
Fatima Aparecida Neves Ribeiro Felismino 737.666.000
Fernanda Alves da Silva 729.566.901
Flávia Vasconcelos de Lima 771.307.000
Flavio Gomes da Silva 658.401.200
Flavio Tavares Lopes 776.715.300
Francisco Giovani Assalin 576.853.501
Francisco Ribeiro Arrais 698.612.900
Guacira dos Anjos 580.027.701
Helio Luiz da Silva 648.759.900
Inês Teixeira Perrone 680.776.300
Janete Cajé de Oliveira 737.968.400
Jaqueline Carneiro Silva 680.060.200
Josefa Jeny Barbosa Silva de Cristo 620.524.100
Jossimar Valentim dos Santos 772.134.000
Júlia Lindomar Anselmo da Silva 680.666.000
Katia Regina Correia Silva 680.465.900
Leandro Cardoso Lourenço 738.780.600
Leonel Ribeiro dos Santos 653.858.400
Ligia Caldas Santos 752.970.800
Lussandra Carvalho da Silva 732.740.400
Marcelo Dutra de Almeida 708.796.900
Marcelo Rodrigues Lima 708.891.400
Marcia Aparecida Assis Merinho 564.893.902
Márcia Regina Soliano 680.727.500
Marco Antonio Rodrigues de Sales 648.717.300
Marcos Aurélio da Silva 696.120.701
Marcos Gomes Martins 674.289.100
Marcos Luiz de Campos 674.883.000
Marcos Paulo Ferreira da Silva 709.175.300
Maria Auxiliadora Salomé 590.644.002
Maria Fátima de Sá Silva 582.124.100
Maria Lucia dos Santos Correia 680.688.100
Meire Patricia de Brito de Almeida 696.315.301
Michael de Almeida 753.135.400
Miguel Roberto Barbosa 737.875.100
Murilo Nunes Campos 577.025.401
Nieide Afonso Ravelli 680.774.700
Nilson Marques de Oliveira 653.887.001
Osvaldo Moreira dos Santos 569.300.402
Paulo Enrique Pereira de Freitas 696.067.800
Paulo Feijó da Silva 680.582.500
Paulo Henrique de Moraes Fonseca 815.615.800
Paulo José Barbosa 569.441.802
Paulo Ricardo Piero 648.462.000
Renata Andrade de Melo 706.861.100
Renata de Jesus Silva 696.306.400
Ricardo Eleutério Trindade 680.403.900
Ricardo Maurício dos Santos 741.065.400
Rogério Felix Martins 648.942.700
Rubens Trapiá 575.557.302
Rute Matos de Santana Silva 680.325.300
Sergio Luis Cheloni 646.534.000
Silvia Cristina de Andrade Januário 696.258.100
Silvio Ferreira Ventura 654.571.800
Simião Gomes da Silva Neto 740.878.100
Thais Alves Aguiar 737.205.100
Valdecir Souza de Carvalho 658.290.700
Valéria Afonso dos Santos 732.666.100
Vaumir Pereira 586.464.001
Wagner Pereira Luiz 576.887.001

A PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-
LO, em cumprimento ao Ato nº 592/97, com as alterações do 
Ato nº 839/04, comunica:

Ação de Descumprimento de Direito Fundamental 
nº 567 .

O Exmo. Sr. Min. Relator Alexandre de Moraes, do E. Su-
premo Tribunal Federal, atendendo ao pedido formulado pela 
Associação Brasileira de Pirotecnia, deferiu a medida cautelar 
postulada para, ad referendum do Plenário (art. 5º, § 1º, da 
Lei 9.882/99) e, com base no art. 5º, § 3º, da Lei 9.882/1999, 
SUSPENDER A EFICÁCIA da Lei nº 16.897/2018 do Município de 
São Paulo, até o julgamento de mérito da arguição.

CONSIDERANDO, por fim, que a D. Corregedoria desta Casa 
já teve ciência expressa dos fatos denunciados, em 13/06/2018, 
durante tramitação de processo administrativo sobre a matéria;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribui-
ções legais, DECIDE solicitar a apuração pela D. Corregedoria de 
eventual violação aos artigos 10 a 12 da Resolução nº. 07/2003, 
por suposto uso indevido das placas de representação (placas 
pretas), em veículos a serviço dos gabinetes dos Vereadores 
desta Casa, em descompasso com a determinação contida na 
Decisão de Mesa 783/2010.

DECISÃO DE MESA Nº 4170/19
Ref.: Inquérito Civil nº 14.0695.0000342/2018
À vista da documentação anexada a este expediente, a 

Egrégia Mesa determina a ABERTURA DE SINDICÂNCIA, com 
fundamento nos artigos 203 e seguintes da Lei nº 8989/79 
combinado com artigos 4º, inciso II, e 74 e seguintes do Ato nº 
1421/19, para melhor esclarecimento e apuração de eventual 
responsabilidade por parte de servidor desta Casa nos fatos 
relatados na reportagem veiculada na televisão, mídia anexa, 
a qual se refere a suposto uso indevido de “placas pretas”, em 
descompasso com a Decisão de Mesa n. 783/2010 que determi-
nou a suspensão da utilização das placas especiais nos veículos 
de representação dos Senhores Vereadores.

DECISÃO DE MESA Nº 4171/19
Memo. Procuradoria nº 048/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no §1º do artigo 3º do Ato nº 974/07, REFERENDA a designação 
de Ana Helena Pacheco Savoia, RF 11453, para prestar apoio 
técnico aos trabalhos da Comissão de Trânsito, Transporte, Ativi-
dade Econômica, Turismo Lazer e Gastronomia, em substituição 
à Fernanda de Pieri Mielli Franco Lima, RF 11483, devido ao seu 
impedimento por férias, nos termos do Ato 974/07, conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

PORTARIA 10210/19
REMOVENDO, “ex-officio” do 9º GV para o Gabinete da 

Liderança de Representação Partidária do PSB, NATÁLIA ROSA 
SILVA, registro 52440, funcionária da Prefeitura Municipal de 
Nova Lima, comissionada junto a esta Edilidade, a partir de 29 
de março de 2019.

PORTARIA 10211/19
EXONERANDO, a pedido, ALESSANDRO DE OLIVEIRA BRAZ, 

registro 28890, do cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, do 33º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10212/19
EXONERANDO, a pedido, JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

JUNIOR, registro 230540, do cargo de Assessor de Gabinete, 
referência QPLCG-3, do 24º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10213/19
EXONERANDO, a pedido, CARLOS EDUARDO DA SILVA 

SOUZA, registro 231045, do cargo de Assessor Especial de 
Apoio Parlamentar, referência QPLCG-2, do 34º Gabinete de 
Vereador, a partir de 11 de abril de 2019.

PORTARIA 10214/19
NOMEANDO JOSE OLIMPIO SILVEIRA MORAES, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, no 33º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10215/19
NOMEANDO ALESSANDRO DE OLIVEIRA BRAZ, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência 
QPLCG-6, no 33º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44907/19
DESIGNANDO LUIZ CELSO FERREIRA DAS NEVES, Téc-

nico Administrativo, referência QPL-18, registro nº 10.915, 
para substituir LUIZ FERNANDO ETZEL, Técnico Administrativo, 
referência QPL-9, registro n° 11.260, na função de Supervi-
sor da Equipe de Gestão de Serviços I – Portaria, Telefonia e 
Elevadores – SGA-34, referência FG-2, enquanto durar o seu 
impedimento por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 01 de 
abril de 2019.

PORTARIA 44908/19
DESIGNANDO JOSÉ MAURO DA SILVA, Técnico Adminis-

trativo, referência QPL-18, registro nº 10.892, para substituir 
CELSO GABRIEL, Técnico Administrativo, referência QPL- 18, re-
gistro n° 10.943, na função de Secretário de Recursos Humanos 
– SGA.1, referência FG-3, enquanto durar o seu impedimento 
por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 08 de abril de 2019.

PORTARIA 44909/19
DESIGNANDO CLAUDIO MOGFORES JUNIOR, Técnico Admi-

nistrativo - Contabilidade, referência QPL-9, registro nº 11.172, 
para substituir RAQUEL SETSUKO CHIDA KUYA, Consultor Técni-
co Legislativo - Contador, referência QPL-17, registro n° 11.314, 
na função de Supervisor de Equipe de Planejamento – SGA-4, 
referência FG-2, enquanto durar o seu impedimento por férias 
de 10 (dez) dias, a partir de 09 de abril de 2019

INSCRIÇÃO DE SERVIDOR EM CURSO
Maria Nazaré Lins Barbosa - Proc. 349/19
À vista das informações processadas nos presentes e usan-

do da competência delegada no artigo 1º, inciso XXI, do nº 
832/03 e alterações posteriores, AUTORIZO:

a) a inscrição da servidora Maria Nazaré Lins Barbosa, RF 
11043, no curso “Compliance no Setor Público”, promovido 
pela empresa INSPER – INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, 
CNPJ nº 06.070.152/0001-47, na modalidade presencial, que 
será realizado no período de 08 a 11 de abril de 2019, na 
cidade de São Paulo, no valor total de R$ 6360,00 (seis mil, 
trezentos e sessenta reais), conforme Requisição de Compras 
de Materiais e Serviços nº 10/2019, da Procuradoria, fl. 01; 
prospectos, fls. 02/05 e 09/11; manifestações, fls. 07, 12, 26 e 
28; reserva de recursos orçamentários, fl. 27; cópia da ata de 
reunião realizada no dia 06/06/2018, fl. 08, sendo “INEXIGÍVEL 
A LICITAÇÃO”, enquadrando-se no artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93, e alterações posteriores e, com fundamento no 
artigo 1º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 13.278/02, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03, valendo ressaltar que a 
nota de empenho deverá ser encaminhada à empresa até o dia 
05/04/19, conforme fl. 24.

b) a dispensa de ponto da servidor nos dias do curso.
Emita-se a Nota de Empenho, após a verificação da regula-

ridade da empresa nos órgãos competentes.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Fabio Nunes – TID 18255968
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Ivonete Pinheiro Porcino – TID 18275995
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

EQUIPE DE SELEÇÃO, DESENVOLVIMENTO E AVALIA-
ÇÃO DE PESSOAL – SGA-14

A EQUIPE DE SELEÇÃO, DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PESSOAL – SGA-14, TORNA PÚBLICA A LISTA DOS CON-
CLUINTES DO “CURSO DE CAPACITAÇÃO E APRIMORAMENTO 
DO CORPO DE SEGURANÇA DA CMSP” REALIZADO EM 2018, 
NO PERÍODO DE 23 DE JULHO A 09 DE AGOSTO, COM CARGA 
HORÁRIA DE 16 HORAS, CONFORME PROCESSO Nº 812/2018.
POLICIAIS MILITARES RE
Adilson Santos de Brito 870422-8
Adriano Ribeiro dos Santos 960705-6
Alexandre Paulino Vieira 104659-4
Alexandre Pereira Ritt 103419-7
Anderson de Vasconcelos 102365-9
Bruno Henrique Silva de França 142213-8
Carlos Alberto Pereira Gama 113949-5
Carlos Eduardo Peluco 102867-7
Célio Roberto Gonçalves 108517-4
Cláudio Aparecido dos Santos 102817-A
Edmar Orácio de Oliveira 113850-2
Edna Castro Ramos 982547-9
Eduardo Molina Ribeiro 900204-9
Eduardo Roberto Camargo da Silva 104322-6

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATO DO VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA 

PRESIDÊNCIA DO DIA 11.4.2019
Concedendo ao Conselheiro Domingos Dissei, conforme 

deliberação do Egrégio Plenário, na 3.030ª Sessão Ordinária, 
23 (vinte e três) dias de férias, a partir de 8.4.2019, relativas ao 
exercício de 2019.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

224/2019 - Designando Michel de Souza Vellozo, reg. TC 
20.238, para substituir Ayrton Neiva Júnior na Função Gratifica-
da de Coordenador Chefe de Fiscalização e Controle VII, FG-5, 
constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por 
motivo de férias, no período de 2 a 11.5.2019.

225/2019 - Designando Dimitri Fabricio Carvalho Rodermel, 
reg. TC 20.271, para substituir Ayrton Neiva Júnior na Função 
Gratificada de Coordenador Chefe de Fiscalização e Controle VII, 
FG-5, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, no período de 12 a 21.5.2019.

226/2019 – Designando Gardênia Oliveira dos Santos 
Nunes, reg. TC 1.563, para substituir Carlos Macruz Filho no 
cargo de Assessor de Secretaria II, vencimento básico QTCC-03, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por estar substituindo 
em outro cargo, no período de 8 a 14.4.2019.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.013.049.17-35– Pedro Henrique Andrade Silva – 

Averbados 676 dias, para os efeitos de aposentadoria e disponi-
bilidade, e 664 dias, para os efeitos de adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte, de serviço prestado ao Município da Es-
tância Balneária de Praia Grande, nos termos da Lei 10.430/88.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL
FÉRIAS EM PECÚNIA - DEFERIDO
Proc. e-TCM 4617/2019 – Miriam Pereira Ramos dos Santos.

 JUÍZO SINGULAR
 PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 2 8 / 2 0 1 9
PRESTAÇÃO DE CONTAS: IRREGULAR, COM DETERMINA-

ÇÃO:
CONSELHEIRO MAURÍCIO FARIA
1)TC 12.121/2017 – Autarquia Hospitalar Municipal e Pierre 

Nickel R$ 12.400,00 (PA 2016-0.245.058-3)
RELATÓRIO: “Em julgamento, a prestação de contas de 

adiantamento concedido ao servidor Pierre Nickel, no valor de 
R$ 12.400,00, para cobrir despesas relativas ao mês de novem-
bro de 2016, da Autarquia Hospitalar Municipal. A Coordena-
doria III manifestou-se pela irregularidade total da prestação 
de contas, no valor de R$ 12.400,00, referente à ausência do 
Despacho de Deliberação e da sua publicação, em descumpri-
mento ao subitem 2.5.1 da Portaria SF nº 151/12; ao pagamento 
de despesa, no valor de R$ 3.650,00, em data anterior ao 
vencimento (fls. 29/30), por intermédio do cheque de nº 850181, 
indicado na relação de cheques emitidos e cancelados (fl. 59) e 
na cópia do extrato bancário (fl. 56), infringência ao artigo 1º 
do Decreto Municipal nº 48.592/07; e pelo não pronto paga-
mento de despesas realizadas pelo regime de adiantamento, de 
acordo com o artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64. Finalizou a 
análise, propondo recomendações à Origem, diante de outras 
infringências constatadas. Intimado, o responsável pelo adian-
tamento apresentou defesa, justificando, em síntese, que a 
despesa realizada em 10/11/16, com vencimento em 16/11/16, 
ocorreu por uma falha da Administração, que ficou à espera 
da entrega da nota fiscal da empresa, o que motivou o lapso 
temporal apontado. Em relação à ausência do Despacho de 
Deliberação, não se manifestou de forma específica, alegando 
que esse assunto, assim como as propostas de recomendações, 
são de competência da Unidade de Execução Orçamentária e 
Financeira da Autarquia. A Coordenadoria III, após análise das 
justificativas apresentadas, ratificou sua conclusão inicial, pois 
os esclarecimentos prestados foram insuficientes para reformar 
as infringências apontadas, mantendo, portanto, sua conclusão 
inicial. A Procuradoria da Fazenda Municipal requereu o aco-
lhimento integral das contas e a relevação das impropriedades 
formais sob exame e, na hipótese de rejeição, sem a imposição 
de glosa ou de devolução ao Erário, com fulcro na Instrução nº 
3/11 deste Tribunal. A Secretaria Geral acompanhou o entendi-
mento da Coordenadoria III, no sentido da irregularidade parcial 
da despesa, no montante de R$ 3.650,00, por infringência ao 
art. 1º do Decreto Municipal nº 48.592/07, e pela irregularidade 
da prestação de contas, no valor de 12.400,00, em descumpri-
mento ao subitem 2.5.1 da Portaria SF nº 151/12 e ao artigo 
16 do Decreto Municipal nº 48.592/07, mas considerando ser 
possível conceder quitação ao servidor responsável, sem a im-
putação de débito, por não restarem evidenciadas as hipóteses 
previstas nos termos do § 2º, inciso III, do artigo 1º da Instrução 
nº 3/11, aprovada pela Resolução nº 4/11, ambas deste Tribunal. 
É o relatório. DECISÃO: As razões de defesa apresentadas não 
foram capazes de alterar os apontamentos de irregularidades 
levantados pela área técnica desta Corte de Contas, concernente 
ao não pronto pagamento das despesas realizadas pelo regime 
de adiantamento, em desacordo com o artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 48.592/07 e o artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64, 


